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DECRETO LEGISLATIVO N°. 14/2011

DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011

"CONCEDE CESTA DE NATAL AOS FUNCIONÁRIOS DA
CÂMARA MUNICIPAL"

ArtigoL" - Fica autorizada a Câmara Municipal de Santo Antônio do

Jardim, a conceder cesta de natal aos funcionários desta Casa de Leis, no ano de 2011.

Artigo 2° - A cesta de natal, será no valor de até R$ 150,00 (cento e

cinquenta reais).

Artigo 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua aprovação.

Sala das Sessões, 21 de Novembro de 2011.
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